
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 62, de 2012

Iniciativa: Senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO), Senador Alvaro Dias (PSDB/PR), Senadora Ana Rita (PT/ES), Senador
Antonio Carlos Valadares (PSB/SE), Senador Cássio Cunha Lima (PSDB/PB), Senador Cícero Lucena (PSDB/PB),
Senador Cidinho Santos (PL/MT), Senador Clésio Andrade (MDB/MG), Senador Cyro Miranda (PSDB/GO),
Senador Delcídio do Amaral (PT/MS), Senador Eduardo Amorim (PSC/SE), Senador Eduardo Lopes
(REPUBLICANOS/RJ), Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Inácio Arruda (PCdoB/CE), Senador João
Capiberibe (PSB/AP), Senador Jorge Viana (PT/AC), Senador José Agripino (DEM/RN), Senador José Pimentel
(PT/CE), Senador Marco Antonio (PSD/TO), Senador Mário Couto (PSDB/PA), Senador Paulo Bauer (PSDB/SC),
Senador Paulo Davim (PV/RN), Senador Pedro Simon (MDB/RS), Senador Randolfe Rodrigues (PSOL/AP),
Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senador Sergio Souza (MDB/PR), Senador Valdir Raupp (MDB/RO),
Senador Waldemir Moka (MDB/MS), Senador Walter Pinheiro (PT/BA) e outros

Ementa:

Altera o art. 150, VI, para instituir imunidade a impostos incidentes sobre computadores em formato de prancheta e
suas partes e peças.

Explicação da Ementa:

Acrescenta a alínea “e” ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal para vedar à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir impostos sobre computadores em
formato prancheta, portáteis, sem teclado, e suas partes e peças, nos termos da lei. Dispõe que
esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua
publicação.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

29/11/2012

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

29/11/2012 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:
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TRAMITAÇÃO

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

10/03/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria aguardando distribuição.Ação:

23/12/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

01/08/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

30/11/2012 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão às 12 horas e 53 minutos.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

29/11/2012 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 64901-64907

29/11/2012 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 8 (oito) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 62/2012

29/11/2012Data:

Senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO) e outros.Autor:

nullLocal:

Altera o art. 150, VI, para instituir imunidade a impostos incidentes sobre computadores em formato de prancheta e suas partes
e peças.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

29/11/2012Data:
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DOCUMENTOS

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:

Legislação citada

30/11/2012Data:

-Autor:

nullLocal:
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